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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 129/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES BARREIRO DE MINAS, ETE E ABRIGO DOS ANIMAIS.
ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO
Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quinze horas na Sala de Licitações, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria nº 048/2023. A presente sessão visa analisar e verificar a autenticidade da certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida da união, da empresa TATU POCOS ARTESIANOS LTDA 16.600.086/0001-23 que desfrutou do benefício do § 1º do artigo 43 da LC 123/06. Vale frisar que o prazo máximo para recebimento da certidão válida é de cinco dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, que ocorreu dia 02 de fevereiro de 2024, considerando que o documento foi recebido pelo e-mail nesta data às 10h50min, constata-se que o documento foi recebido dentro do prazo estabelecido pela lei. Diante do exposto, validada a certidão fica declarada a empresa TATU POCOS ARTESIANOS LTDA 16.600.086/0001-23 habilitada e vencedora do certame. Ao analisar os documentos e as atas emitidas verificou-se que a razão social da empresa citada está divergente, uma vez que o cadastro no município que foi realizado para a mesma, a nomenclatura era “ADRIANO RICARDO MALTA MENDES”, e assim por um lapso a comissão não observou que houve alteração na razão social da empresa, contudo o CNPJ continua o mesmo evidenciando que é um erro sanável. Considerando, ainda, nesse sentido, o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros, em especial pelo art. 55 da Lei 9.874/99. Fica, dessa forma, convalidados os atos relativos ao nome disposto nas atas do processo em epígrafe, portanto, onde se lê “ADRIANO RICARDO MALTA MENDES” leia-se “TATU POCOS ARTESIANOS LTDA” em todos os momentos que foi citado. Ressalta a inexistência de lesão ao interesse público ou prejuízo a terceiros em decorrência do erro. Assim sendo, fica aberto o prazo recursal. Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e, caso não haja intenção de recurso, após o prazo será encaminhada à Procuradoria Jurídica para análise e posteriormente ao Prefeito Municipal para, querendo, adjudicar e homologar o processo. Este documento será publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário.
	Camila Fonseca da Silva
Presidente da CPL


	Fernando Fernandes Nascentes
Secretário suplente CPL


	Vanessa Braga Alves
Membro CPL



